


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CLJRF
ATA ORDINÁRIA 015/2024
PERÍODO ORDINÁRIO
4.ª SESSÃO LEGISLATIVA
6.ª LEGISLATURA
Aceguá, 27 de maio de 2024 
[bookmark: _GoBack]Aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove horas e quarenta minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli, da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a Comissão de Legislação Justiça e Redação Final – CLJRF, sob a Presidência do Vereador Anderson Barcelos Corrêa-PSDB e, com a presença dos demais integrantes, Vereadora Rafaela Villamil-PSD, Vice-Presidente e Émerson Vidal Ferreira-PSDB. A reunião contou, ainda, com a participação do Presidente da Mesa Diretora-2024, Vereador Júlio César Porciúncula Lemos-PSDB. De imediato, o Presidente conversou sobre alguns aspectos a serem seguidos para o pleno funcionamento da reunião, entre os quais, a criação de um WhatsApp, para conversas sobre os projetos em tramitação. Após, solicitou a leitura da Ata da reunião anterior, que após discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Da mesma forma, solicitou a leitura da Ata da reunião extraordinária, realizada em vinte e três, do mês corrente, que foi aprovada de forma unânime. Na sequência, apresentou a pauta da reunião, sendo: PROCESSO n.º 324/2024 – Da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO – “Emenda ao PL n.º 048/2024 – Dá nova redação aos Art. 1.º e 2.º”. Parecer: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria; PROCESSO n.º 325/2024 – Da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO – “Emenda ao PL n.º 049/2024 – Dá nova redação ao Art. 1.º”. Parecer: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria; PROCESSO n.º 326/2024 – Da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO – “Emenda ao PL n.º 050/2024 – Dá nova redação aos Art. 1.º e 2.º”. Parecer: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria; PL n.º 051/2024 – Do PODER EXECUTIVO - “Altera a Lei Ordinária n.º 210/2003, que Cria a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil do município de Aceguá e dá outras providências”. Após considerações, a Comissão decidiu apresentar a seguinte Emenda: PROCESSO n.º 350/2024 – “Dá nova redação às alíneas dos Incisos do Art. 10 do projeto”. Imediatamente após, a Comissão exarou o seguinte Parecer: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do relator, tanto para a Emenda, quanto a citado projeto; PL n.º 054/2024 – Do PODER EXECUTIVO - “Autoriza o Poder Executivo a receber bem imóvel em doação”. Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do relator, tanto para a Emenda, quanto a citado projeto; PL n.º 055/2024 – Do PODER EXECUTIVO - “Autoriza a contratação emergencial de professor”. Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do relator, tanto para a Emenda, quanto a citado projeto; PL n.º 056/2024 – Do PODER EXECUTIVO - “Altera parcialmente a Lei Municipal n.º 329/2005”. Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do relator, tanto para a Emenda, quanto a citado projeto. Foram relatores, os Vereadores Anderson Barcelos Corrêa, para os PROCESSOS n.º 324 e 350, Além dos projetos n.º 051 e 056, Émerson Vidal Ferreira para o PROCESSO de n.º: 325, e projetos n.º 054 e Rafaela Villamil Ribeiro para o PROCESSO n.º 026 e projeto de n.º 055/2024. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.
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